58ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.12.2021

PROJETO DE LEI 1524/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 374

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) – Projeto de Lei 1524/2021, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 374. Para relatar a matéria, o eminente Deputado Eyder Brasil.

O SR. EYDER BRASIL – Presidente, Projeto de Lei 1524/2021, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 374, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 72.436.000,00 (setenta e dois milhões, quatrocentos e trinta e seis mil reais), em favor da Unidade Orçamentária Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN e proceder a Desvinculação de Receita até o valor de R$ 72.436.000,00 (setenta e dois milhões, quatrocentos e trinta e seis mil reais), em favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Saúde – FES.”.
O nosso parecer é que o Projeto está dentro da legalidade, constitucionalidade e da técnica legislativa. E quero parabenizar o Governo do Estado de Rondônia a estar desvinculando essa receita do Detran e passando para o FES. Então, o nosso parecer é favorável, Presidente. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) – Projeto de Lei 1524/2021, de autoria do Poder Executivo. Como relatou o Deputado Eyder Brasil, o parecer é favorável à aprovação da matéria. Em discussão. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.



